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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
Setor de Garagens Oficiais Norte (SGON), quadra 05, lote 1, via 60-A, , Brasília/DF, CEP 70710-650 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.incra.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 54000.005114/2021-16

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração e gerenciamento, por meio de sistema informa�zado e
integrador de módulo, on- line e tempo real, para manutenção preven�va e corre�va, com fornecimento de peças/materiais mediante intermediação,
junto a rede credenciada de estabelecimentos, para atender todos veículos da SR-28/DFE, conforme condições, quan�dades e exigência neste
instrumento:

GRUPO 
01
 
 

Itens Descrição UNIDADE Quan�dade Valor Unitário Valor Total
(R$)

 Percentual Minimo de
desconto 

Valor
Final final
(o valor

citado é o
máximo) 

01

Fornecimento de serviços
para manutenção, preven�va
e corre�va dos veículos da
SR-28/DFE calculada pelo
valor da mao obra /hora

hora/Homem 473 114,00 53.922,00 10,60% 48.206,27

02 Fornecimento de peças e
acessórios meses 12 - 103.643,46 10,65% 95.605,43

03 Lavagem de veículo
automo�vo  UN  72 49,00 3.528,00 13% 3.069,36

04 Serviços de guincho 24 horas KM 3987 2,70 10.764,90 16,53% 8.985,46

05

Gerenciamento e
administração compar�lhada
da frota envolvendo a
manutenção em geral (
preven�va e corre�va), com
fornecimento de peças,
equuipamentos e acessórios
u�lizando a implantação e a
operação de um sistema
informa�zao e integrado , via
web, compreendendo
ormento dos maeriais
serviços especializados de
manutenção mediante a
intermediação de rede de
estabelecimentos
credenciados ela contratada
para atender  os veículos
oficiais da frota da SR-
28/DFE

meses 12 - 0,00 (FIXO) 0% 0,00

Valor total Grupo R$
155.866,52

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, nos termos do do Decreto   nº 10.024, de 2019.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.

1.4. O percentual de taxa de administração não poderá ser alterado pelas licitantes e será fixo em zero % 

1.5.  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.6.  O contrato terá vigência pelo período de 12 meses,  podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse
Termo de Referência.

3. 3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de serviços
de gerenciamento de manutenção preven�va e corre�va de veículos.
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4. 4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo
em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.  Os serviços objeto deste estudo têm natureza con�nua sem mão-de-obra exclusiva pelo fato de serem essenciais para as a�vidades
administra�vas e finalis�cas, e a interrupção dos mesmos poderia comprometer as a�vidades ins�tucionais e tem duração de máxima 60 (sessenta)
meses.

5.1.2. prestar serviços de manutenção predi�va, preven�va e corre�va de veículos com o fornecimento de peças, acessórios e componentes
necessários para o perfeito funcionamento da frota ins�tucional;

5.1.3. prestar serviços de lavagem, socorro mecânico e guinchamento por meio de rede própria ou credenciada

5.1.4. Realizar serviços que se des�nem em sua aplicabilidade na execução da manutenção preven�va e corre�va, e aquisição de peças,
componentes e acessórios novos, originais e/ou genuínos que atendam a norma ABNT 15296, nas viaturas pertencentes à frota da Superintendência
Regional do INCRA No Distrito Federal e Entorno SR-28/DFE, com a finalidade de garan�r a segurança, o perfeito funcionamento e a preservação do
patrimônio público.

5.1.5. Disponibilizar e manter funcionando, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sistema informa�zado online, via internet, com vários níveis
de acesso a usuários, possibilidade de configurações, parametrizações e demonstra�vos diversos, canais de suporte e atendimento completo,
a empresa a ser contratada deve possuir alguns requisitos mínimos, a saber:

5.1.5.1. registro de todas as etapas dos serviços, desde a entrada do veículo no estabelecimento até sua re�rada, de forma padronizada e
individualizada;

5.1.5.2.  módulo de orçamento de peças e serviços para fins de cotação de preços para manutenção e reparo de veículos e motores;

5.1.5.3. possibilidade de múl�plas cotações sem deslocamento do veículo e motor;

5.1.5.4.  disponibilidade de tabelas de preços referenciais de peças e de serviços;

5.1.5.5.  controle de manutenção preven�va e corre�va da frota;

5.1.5.6. registro de peças e serviços requeridos por cada veículo, com respec�vas datas, quan�dades, preços, prazo de garan�a e cotações de
outros estabelecimentos;

5.1.5.7. iden�ficação do usuário que aprovou a cotação de preços e autorizou a execução dos serviços e/ou fornecimento de materiais;

5.1.5.8.  possibilidade de definição e gerenciamento de regras e permissões para os serviços;

5.1.5.9. envio, via sistema, após a realização do orçamento inicial, de pedidios de elaboração de orçamento a todas as cresdenciadas em que o
veículo realizara a manutenção

5.1.5.10. acesso e acompanhamento de informações em tempo real e das transações realizadas e recusadas;

5.1.5.11. opção de emissão de demonstra�vos operacionais, gerenciais, financeiros e de controle.

5.1.5.12. possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quan�dade necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas rela�vas a
execução contratual;

5.1.5.13. possuir instalações adequadas e capacidade logís�ca para executar os serviços objeto desta licitação;

5.1.5.14. estar alinhada com a polí�ca de desenvolvimento sustentável;

5.1.5.15. possuir experiência no mercado.

5.1.6. fornecer credenciais exclusivas de acesso para usuários do sistema informa�zado;

5.1.7. disponibilizar acesso ao sistema Audatex Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento hábil similar, composto por ferramenta que
possibilite ao gestor/fiscal efetuar consulta online, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto às tabelas de tempos padrão de mão de
obra (Tabela Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e Acessórios;

5.1.8. comprovar que tenha executado serviços compa�veis em quan�dades e especificações com o objeto da presente contratação por
período não inferior a 1 (um) ano;

5.1.9. comprovar que possui infraestrutura técnica e operacional para executar o objeto do futuro contrato;

5.1.10. observar o fiel cumprimento dos demais regulamentos técnicos do INMETRO, da ABNT e da legislação específica afeta aos serviços
contratados;

5.1.11. atender às normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC);

5.1.12. declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.

5.1.13. Relatório de Manutenção Preven�va: relatório informando quais são os veículos que estão precisando ser parados para a manutenção
preven�va de acordo com a quilometragem informada  pelo manual do proprietário do veículo com os seguintes itens: 
1. Filtro de ar; 
2. Filtro de ar-condicionado; 
3. Filtro de óleo; 
4. Lubrificação da suspensão; 
5. Filtro de combus�vel; 
6. Correia de distribuição (dentada) e es�cador; 
7. Óleo da direção hidráulica; 
8. Óleo da transmissão; 
9. Jogo de velas de ignição; 
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10. Jogo de cabos de vela de ignição; 
11. Limpador de para-brisa; 
12. Troca de óleo de freio; 
13. Troca do líquido de arrefecimento.

5.1.14. A solução proposta deverá permi�r a informa�zação dos custos em manutenção, quilometragem, iden�ficação do veículo, iden�ficação
do motorista de entrega, datas, horários, �pos de serviços realizados e peças adquiridas.

5.1.15. Serviço de manutenção preven�va e corre�va com fornecimento de peças de reposição nos seguintes itens: 
1. Serviço de conserto/troca de pneus e câmaras de ar;  
2. Serviço de manutenção em motor (re�fica de motor, componentes); 
3. Serviço de manutenção no sistema de embreagem; 
4. Serviço de manutenção no sistema de alimentação de combus�vel; 
5. Serviço de manutenção no sistema de transmissão; 
6. Serviço de manutenção no sistema de direção; 
7. Serviço de manutenção no sistema de ar-condicionado; 
8. Serviço de manutenção no sistema de suspensão; 
9. Serviço de manutenção no sistema de freio (discos, pas�lhas, lonas, tambores, cilindro mestre, fluido de freio); 
10. Serviço de manutenção no sistema de arrefecimento;  
11. Serviço de manutenção no sistema elétrico e eletrônico em geral; 
12. Serviço de manutenção no sistema de escapamento ou admissão; 
13. Serviços de balanceamento, alinhamento, cambagem e caster; 
14. Serviços de vidraçaria veicular em geral(para-brisas);  
15. Serviços de lubrificação; 
16. Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral;

17. Serviços de estofaria e tapeçaria (reparos em bancos, tetos e portas); 
18. Lavagem de teto, motor, bancos e área interna com higienização; 
19. Serviço de higienização do ar-condicionado;  
20. Serviço de reboque 24 h, 7 dias por semana, em todo o Distrito Federal, incluindo as cidades do Entorno.

5.1.16. O fornecimento de peças e acessórios e a prestação dos serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais e as
previsões estabelecidas nas seguintes tabelas:

a) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos emida pelo fabricante dos veículos ou outra tabela similar;

b) Tabela Original do Fabricante de Tempo Padrão (homem/hora), para os serviços de mão de obra.

5.1.16.1. Para aprovação do orçamento apresentado pela CONTRATADA, o Executor do Contrato fará, necessariamente, a análise comparava da
tabela de preços do fabricante das peças, bem como do tempo estabelecido pelo fabricante do veículo para execução dos serviços com o orçamento
apresentado pela CONTRATADA;

5.1.16.2. Realizar os serviços somente após a aprovação do orçamento pelo responsável da Administração;

5.1.17. Os serviços serão prestados quando houver demanda para os mesmos, mediante autorização formal, por meio de senha de autorização
no sistema e/ou por escrito do representante da Fiscalização da SR-28/DFE.

5.1.18. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.1.19. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato.

5.1.20. A duração inicial da vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com o limite estabelecido
no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a critério da CONTRATANTE;

5.1.21. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas.

5.1.22. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR e anexos e no edital do pregão.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como
requisito previsto em lei especial.

6.2. Adotar e exigir da rede credenciada a observância de normas legais rela�vas a sustentabilidade ambiental, em especial as seguintes:

6.2.1. u�lização de sistema eletrônico para gerenciamento de todo processo de prestação dos serviços, em subs�tuição a ordens de serviços,
planilhas e orçamentosem suporte papel, sem o comprome�mento do bom desempenho da solução;

6.2.2. recolher lâmpadas u�lizadas na prestação dos serviços para descartá-las junto ao sistema de coleta do fabricante, distribuidor,
importador, comerciante ourevendedor, conforme sistema de Logís�ca Reversa previsto Lei nº 12.305, de 2010, Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos
– PNRS;

6.2.3. providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos
pontos de coleta ou centraisde armazenamento man�dos pelo respec�vo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento por eles
indicados, para fins de sua des�nação finalambientalmente adequada, nos termos da Instrução Norma�va IBAMA n° 01, de 2010, combinado com o
ar�go 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – PNRS, ar�gos 1°e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 2009, e legislação correlata;

6.2.4. providenciar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como
de seus resíduos eembalagens, nos termos do ar�go 33, inciso IV, da Lei n° 12.305, de 2010 – PNRS e Resolução CONAMA n° 362, de 2005,
obedecendo minimamente aos seguintesprocedimentos: 
I - recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as
medidasnecessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combus�veis, solventes, água e outras substâncias que
inviabilizem suareciclagem, conforme ar�go 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 2005, e legislação correlata; 
II - providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada
pelosórgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de
recebê-lo erecolhê-lo de forma segura, para fins de sua des�nação final ambientalmente adequada, conforme ar�go 18, inciso III e § 2°, da Resolução
CONAMA n°362, de 2005, e legislação correlata; e 
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III - dar des�nação final ambientalmente adequada, devidamente autorizado pelo órgão ambiental competente, exclusivamente quando se tratar de
óleolubrificante usado ou contaminado não reciclável, conforme ar�go 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 2005, e legislação correlata.

6.2.5. providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respec�vo fabricante ou
importador,estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respec�vas indústrias, responsáveis pela
des�nação ambientalmente adequada, nostermos da Instrução Norma�va IBAMA n° 08, de 2012, combinado com o ar�go 33, inciso II, da Lei n°
12.305, de 2010 – PNRS, ar�gos 4° e 6° da Resolução CONAMA n°401, de 2008, e legislação correlata;

6.2.6. não permi�r formas inadequadas de des�nação final das pilhas e baterias usadas originárias da contratação, nos termos do ar�go 22 da
Resolução CONAMAn° 401, de 04/11/2008, tais como: 
I -lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado; 
II -queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; e 
III -lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem
deáguas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

6.2.7. u�lizar, preferencialmente, pilhas recarregáveis evitando o uso de pilhas ou baterias que contenham substâncias perigosas em sua
composição;

6.2.8. observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para aquisição de pilhas e baterias respeitando os limites de metais pesados, como
chumbo, cádmio e mercúrio;

6.2.9. desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias que
contenham em suascomposições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos;

6.2.10. não u�lizar quaisquer substancias que destruam a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente
CFCs, Halons, CTC etricloroetano, ou qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos essenciais permi�dos pelo
mencionado Protocolo, conforme ar�go 1º,parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e ar�go 4º da Resolução CONAMA nº 267, de 2000, e
legislação correlata;

6.2.11. observar às recomendações técnicas e legais para uso de produtos químicos;

6.2.12. apresentar a composição química dos produtos u�lizados na prestação dos serviços quando solicitado pela CONTRATANTE;

6.2.13. verificar e não permi�r a u�lização de produtos que contenham substâncias perigosas, biodegrabilidade dos tensoa�vos, toxicidade
aquá�ca e teor de fósforoacima dos limites estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada;

6.2.14. u�lizar, preferencialmente, produtos de origem animal e que sejam biodegradáveis, sendo permi�do o uso de produtos que,
comprovadamente, sejamderivados de matérias-primas totalmente naturais;

6.2.15. não u�lizar produtos oriundos e/ou derivados de Organismos Gene�camente Modificados (OGM) ou de plantas em risco de ex�nção;

6.2.16. adotar prá�cas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte
geradora e a coleta sele�va,conforme legislação específica;

6.2.17. realizar a disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos e materiais inservíveis após o uso, em observância à
Logís�ca Reversadisposta no Art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010 – PNRS;

6.2.18. caso se enquadre nas hipóteses do ar�go 20 da Lei nº 12.305, de 2010, (PNRS), possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos,
aprovado pela autoridadecompetente;

6.2.19. acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, observando as normas municipais que estabelecem as regras para
seleção eacondicionamento dos resíduos no próprio local de origem e que indicam os locais de entrega e coleta;

6.2.20. firmar convênios com coopera�vas de reciclagem para des�nação de resíduos sólidos;

6.2.21. treinar e capacitar periodicamente seus funcionários em prá�cas de redução do consumo de energia elétrica, água tratada, geração de
resíduos, desperdícios epoluição, de forma a implementar as lições aprendidas durante a prestação dos serviços, zelando pela preservação do meio
ambiente;

6.2.22. adotar boas prá�cas de o�mização na u�lização de recursos naturais, redução de desperdícios e menor poluição, tais como: 
I -racionalizar/economizar energia elétrica com a u�lização de equipamentos mais eficientes, que possuam a E�queta Nacional de Conservação
deEnergia (ENCE), para os casos possíveis, conforme regulamentações vigentes;

II -evitar o desperdício da água potável com a verificação da normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão
regulados,quebrados ou com defeitos); 
III -racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 
IV -subs�tuir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; e 
V -reciclar e des�nar adequadamente os resíduos gerados durante a realização dos serviços.

6.2.23. des�nar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e substâncias u�lizados na prestação de serviços;

6.2.24. não u�lizar as seguintes formas de des�nação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 
I -deposição inadequada no solo; 
II -deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; 
III -lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 
IV -lançamento in natura a céu aberto; 
V -lançamento em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 
VI -infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão e controle ambiental estadual competente; 
VII -queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 
VIII -outras formas vedadas pelo poder público; 
IX -u�lização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; e 
X -u�lização para alimentação humana.

6.3. observar o con�do na Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 2010, além de outras prá�cas sustentáveis aplicáveis a prestação dos
serviços;

6.3.1. respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos, bem
como a Polí�caNacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

6.3.2. Adotar e exigir da rede credenciada a observância de normas legais rela�vas a sustentabilidade social, em especial as seguintes: 
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6.3.3. cumprir as normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE quanto às condições de segurança e
medicina do trabalho damão de obra envolvida nas a�vidades objeto da contratação;

6.3.4. fornecer aos seus profissionais os equipamentos de proteção individual e cole�va de segurança que se fizerem necessários à realização
dos trabalhos,conforme o caso;

6.3.5. fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção e segurança, em especial os que constam da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

6.3.6. u�lizar equipamentos elétricos cer�ficados com selo PROCEL e que possuam o Selo Ruído, indicando o nível de potência sonora,
conforme Resolução do CONAMA e do INMETRO, de forma a reduzir o risco à saúde �sica e mental dos funcionários, bem como dos demais usuários
expostos às condições adversas de ruídosque caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho;

6.3.7. qualificar seus profissionais consoante o previsto na Norma Técnica nº 15681:2009 da ABNT com o obje�vo de estabelecer um padrão
de qualidade naexecução dos serviços;

6.3.8. proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual, religião ou estado civil na seleção da mão de obra; 
disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a prestação dos serviços, bem como alocar os materiais e equipamentos
necessários àrealização dos trabalhos decorrentes da contratação;

6.3.9. dispor de pessoal técnico devidamente treinado, habilitado e disponível para realização dos serviços, que atendam aos requisitos de
norma técnica decapacitação ou regulamentação específica;

6.3.10. observar a legislação trabalhista rela�va à jornada de trabalho, às normas cole�vas da categoria profissional e os regulamentos de
segurança e saúde dotrabalho;

6.3.11. capacitar e treinar periodicamente seus funcionários no atendimento as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

6.4. Orientar seus funcionários e exigir da rede credenciada o cumprimento de normas rela�vas a prevenção e combate a incêndios nas
áreas de prestação dosserviços, zelando pela segurança de pessoas, bens e do meio ambiente;

6.5. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mi�gando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao
meio ambiente;

6.6. Observar o fiel cumprimento da legislação afeta a realização dos serviços de manutenção veicular;

6.7. Os estabelecimentos que u�lizarem equipamentos para serviços que medem as emissões veiculares, assim como os ligados
diretamente à segurança veicularconforme NBR-ABNT 14.624:2018, deverão atender, caso exista, a exigência de comprovação de homologação junto
ao INMETRO.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Não haverá necessidade de realizar vistoria para a presente contratação.

8.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1.  Os serviços serão executados em Brasília/DF, como em municípios de jurisdição da SR-28/DFE. Os i�nerários serão definidos pelo
INCRA-SR-28/DFE, de acordo com as necessidades dos serviços e serão demandados por requisição de serviços emi�das por servidores especialmente
designados, contendo roteiro, mo�vo e jus�fica�va, entre outros dados.

8.1.2. Operações realizadas intera�vamente, através de sí�o eletrônico na rede mundial de computadores (internet), entre o sistema da
CONTRATADA e os operadores – servidores autorizados da CONTRATANTE, de acordo com cada nível de acesso, mediante opções de execução
oferecidas (menus), com possibilidade de acesso a par�r de qualquer terminal conectado à internet, por meio de login e senha de usuário;

8.1.3. A plataforma de trabalho deverá estar disponível de forma con�nua para a CONTRATANTE realizar, no mínimo, as seguintes operações:

a) abrir Ordens de Serviço on-line/real �me;

b) receber orçamento on-line/real �me, com opção para extração em formato planilha ou PDF, para fins de controle e arquivo;

c) avaliar e aprovar on-line/real �me orçamentos de peças, acessórios e serviços;

d) cotar preços de peças, acessórios e serviços on-line/real �me;

e) visualizar a combinação mais econômica entre as cotações realizadas;

f) autorizar a realização de serviços de manutenção e reparos, bem como o fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da
frota da contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela Administração;

g) acompanhar on-line o status dos serviços que es�verem sendo executados;

h) cadastrar e alterar operadores e veículos;

i) controlar e gerenciar as regras de uso e limites de despesas;

j) gerar relatórios gerenciais, com opção para extração em formato planilha ou PDF;

k) gerar relatórios específicos, analí�cos e sinté�cos, por período pré-estabelecido, individualizados por veículos ou grupos de veículos,,
no que couber, que possibilitem a análise de gastos discriminados por peças e serviços;

l) visualização dos saldos de cada veículo e possibilidade de redistribuição dos saldos;

m) demonstra�vo do faturamento mensal, rela�vo a cada fechamento de período e emissão de nota fiscal para pagamento,
discriminado valores gastos com  peças, serviços e taxa de administração.

 

8.1.4. A plataforma de trabalho deverá possibilitar à CONTRATANTE a aquisição, por meio da rede credenciada da CONTRATADA, de quaisquer
peças de reposição, nos termos do previsto na norma ABNT NBR 15296;

8.1.4.1. para efeito de solicitação da origem de peças a serem fornecidas serão consideradas as seguintes nomenclaturas:

a) genuínas: produzidas com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo. Serão
obrigatoriamente u�lizadas quando na execução de revisões periódicas realizadas durante o período de garan�a especificado pelo fabricante;

b) originais: aquelas que possuem os mesmos padrões e níveis de qualidade exigidos pelo fabricante;
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c) segunda linha: produto não original, que não seja recondicionado, mas que atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo.

8.1.5. excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no mercado e mediante comprovação por parte da
credenciada pela CONTRATADA, poderá ser admi�da a subs�tuição por peça de segunda linha.

8.1.6. O  atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio da rede de estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela
contratada.

8.1.7. O quan�ta�vo de veículos da frota da SR-28/DFE e suas caracteris�cas estão discriminadaos no Anexo II - deste Termo de Referencia;

8.1.8. Define-se por por plataforma de trabalho o ambiente informa�zado e integrado de gerenciamento de frota, disponibilizado em tempo
real para operacionalização de todo o processo, com captura eletrônica instantânea das transações efe�vadas na rede credenciada, o controle
financeiro das despesas, a gestão das informações da frota pertencente à CONTRATANTE, além da fiscalização das operações realizadas pelos
condutores, usuários e gestores do sistema, contemplando, minimamente, os seguintes módulos, funcionalidades ou disposi�vos:

8.1.8.1. Cadastramento do Administrador/Gestor do Sistema – a CONTRATANTE designará servidores para exercer esta função, o qual irá
operar, gerenciar e manter as informações per�nentes ao uso do sistema;

8.1.8.2. Cadastramento de usuários – os quais terão acesso ao sistema e às informações através de relatórios e telas de consulta. Toda operação
se dará mediante iden�ficação de senha pessoal e intransferível. Será considerado usuário os servidores indicados pela CONTRATANTE,
representantes das unidades regionais onde está distribuída a frota de veículos, designados fiscais setoriais e responsáveis pelo acompanhamento e
gerenciamento dos serviços, aos quais a CONTRATADA disponibilizará senhas de acesso ao sistema web, em diferentes níveis, conforme o caso,
seguindo determinação do Gestor.

8.1.8.3. Cadastramento de veículos;

8.1.8.4. Cadastramento de condutores;

8.1.8.5. Parametrização mínima para controle e gerenciamento do uso e despesas;

8.1.8.6.  Emissão de Relatórios Gerenciais, Financeiros, Operacionais, Analí�cos e Sinté�cos que permitam o controle de despesas e �pos de
serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garan�as, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e por centro
de custo;

8.1.8.7.  O Cadastramento/Associação de Cartões magné�cos deverá propiciar sua vinculação individualizada e personalizada aos veículos e
equipamentos que compreendem a frota.

a) Os cartões deverão ter o padrão preconizado pela ABNT e duração mínima de 05 anos.

b) Os cartões terão programação de limite financeiro mensal para as execuções das manutenções, podendo sofrer alterações e
agendamentos de limites programáveis via web pela SR-28/DFE.

c) A inserção e validação do cartão, mais a senha do condutor capturado pelo cartão do fornecedor credenciado permi�rão a efe�vação
da despesa.

d) O sistema não permi�rá a efe�vação da despesa sem a validação da senha do condutor, e registrará as ocorrências de tenta�vas
frustradas.

e) É de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificação da iden�ficação do veículo constante no cartão magné�co com a
placa e caracterís�cas do veículo que receberá o produto ou serviço

f) O sistema deverá permi�r o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em tempo real, bem como o bloqueio/desbloqueio
dos cartões iden�ficadores dos veículos.

g) No caso de extravio, roubo ou furto de cartões o sistema deverá permi�r ao Administrador o bloqueio imediato de uso; a licitante
vencedora deverá repor os cartões no máximo em 10 (dez) dias úteis após comunicada.

h) Os cartões magné�cos que perderem a validade ou apresentarem defeitos que impeçam a sua u�lização deverão ser subs�tuídos no
máximo, em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação, garan�ndo-se a realização dos serviços, se necessário, de outra forma.

i) Os cartões magné�cos fornecidos servirão exclusivamente para as despesas de produtos e serviços automo�vos nos fornecedores
credenciados, sendo de responsabilidade da licitante vencedora a programação desta funcionalidade.

j) Os cartões magné�cos, acompanhados das respec�vas senhas de u�lização, deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da solicitação.

k) A contratada deverá confeccionar os cartões magné�cos imprimindo em cada um a iden�ficação da CONTRATANTE, o modelo e a
placa do veículo.

l) O sistema deverá permi�r o fornecimento de cartão não vinculado (cartão coringa) o qual permanecerá em poder da fiscalização do
contrato, para atender outros veículos locados ou outras situações excepcionais. A critério da Sr-28/DFEal que, de acordo com a necessidade, poderá
ser solicitado à CONTRATADA novos cartões não vinculados, não recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a Administração.

8.1.8.8. Nos termos do Acórdão TCU/N° 2354/2017, diante dos orçamentos apresentados pela contratada (serviços), a ficalização do contrato
poderá realizar pesquisa de preços, podendo u��lizar como parâmetro as diretrizes estabelecidas pela Instrução Norma�va/SEGES nº73/2020,
verificando se o menor valor do orçamento apresentado pela contratada encontra-se dentro dos preços pra�cados no mercado, vantajosopara a
Administração;

8.1.8.9. Os fornecedores credenciados deverão estar equipados com aparelhos integrados ao sistema, em tempo real, que permita a verificação
da iden�ficação do veículo, a validação da senha do condutor, além de capturar as informações da despesa efetuada:

I - O sistema deverá emi�r Comprovante da Transação de Despesa, independentemente da solicitação do condutor, contendo as
seguintes informações:

a) iden�ficação do fornecedor (nome, CNPJ, endereço);

b) iden�ficação do veículo (placa);

c) iden�ficação do condutor (nome e matrícula);

d) marcação do hodômetro do veículo no momento da transação;

e) �po e quan�dade de combus�vel;
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f) produtos ou serviços comprados;

g) valor unitário e total da transação;

h) data e hora da transação.

8.1.8.10.  Em caso de danos involuntários ao cartão des�nado ao veículo ou à leitora de cartão, instalada no fornecedor credenciado, ou em
situações de força maior (falta de energia elétrica, etc.) a CONTRATADA obriga-se a disponibilizar procedimento con�ngencial de maneira segura e que
garanta a con�nuidade do registro das informações no sistema, visando não prejudicar a con�nuidade das a�vidades operacionais da frota.

8.1.8.11. No caso de oficinas que não tenham equipamentos para operar cartões magné�cos, a CONTRATADA deve providenciar outra forma de
fornecimento de produtos e prestação de serviços, de forma a não prejudicar o atendimento das demandas da CONTRATANTE.

8.1.9. Aplicar sobre os valores totais das manutenções preven�vas e corre�vas (incluindo reboque/guincho), lavagens e os descontos
ofertados na licitação.

8.1.10. Possibilitar migração de todos os dados constantes em sua base de dados referentes aos veículos da Contratante, com vistas
aalimentação de banco de dados da própria Contratante, desde que haja viabilidade técnica para o procedimento;

8.1.11. Capacitar e treinar os operadores da CONTRATANTE, sem custo adicional, sempre que houver atualizações na plataforma de trabalho
ou mudanças na sua operacionalização, de forma a manter a maior eficiência e eficácia na u�lização do sistema.

8.1.12.  Manter ampla rede de estabelecimentos conveniados ( borracharias, lava jatos, concessionárias, oficinas automo�vas, autopeças e
serviços de guincho) em todo O território nacional, des�nados aos diversos �pos de marcas e modelos dos veículos da CONTRATANTE.

8.1.13. No prazo máximo de 20 (vinte) dias, contatos da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar a existência de ampla rede
credênciada que atende em Brasília e todo território nacional.

8.1.14. Havendo qualquer inviabilidade para a ampliação da rede credenciada a CONTRATADA deverá informada oficialmente pela
CONTRATANTE de forma mo�vada.

8.1.15. Caso a CONTRATADA não comprove a rede credenciada no prazo es�pulado e, se for o caso, as mo�vações não sejam aceitas pela
CONTRATANTE, o contrato será rescindido, a empresa penalizada e convocada a próxima classificada no certame, garan�ndo o contraditório e a ampla
defesa.

8.1.16. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deve promover o credenciamento de outros estabelecimentos, a pedido da
CONTRATANTE, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins da prestação de serviços
gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, re�fica, alinhamento,
balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, tendo para isso o prazo de 30 (trinta) dias a par�r da data da
solicitação.

8.1.17. Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários devem ser estabelecidos de comum acordo com a CONTRATADA, e
registradas nas Ordens de Serviço, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, não podendo ser superior a 360 (trezentos e sessenta)
horas, a par�r da aprovação do orçamento.

8.1.18. Os serviços de pequena monta (manutenções preven�vas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 96 (noventa
e seis) horas.

8.1.19. A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, objeto da contratação, através de seus recursos tecnológicos e equipes
técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade.

8.1.20.  Os estabelecimentos integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deverão estar plenamente equipados para prestação dos
diversos �pos de serviços demandados, bem como para fornecimento e instalação de peças, componentes e acessórios automo�vos.

8.1.21.  Os estabelecimentos da rede conveniada da CONTRATADA deverão fornecer ao usuário do serviço comprovante da transação efetuada,
com a descrição dos serviços prestados; dos preços pra�cados, dos descontos ofertados, das garan�as pra�cadas, da data, bem como iden�ficação da
credenciada.

8.1.22. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deverão confeccionar Check-list dos itens e acessórios no
interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.

8.1.23.  As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da Contratada deverão proceder à entrega ao usuário das peças
subs�tuídas, bem como os cer�ficados de garan�a e relação de peças u�lizadas com marca e modelo.

8.1.24.  As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deverão fornecer garan�a conforme estabelecido
abaixo:

a) 90 (noventa) dias para as peças subs�tuídas e instaladas nas oficinas conveniadas da CONTRATADA, a par�r da emissão do
comprovante da transação, excetuando-se aquelas que tenham garan�a superior especificada pelo fabricante;

b) 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciadas da CONTRATADA, onde não houver u�lização de peças, a
par�r da emissão do comprovante da transação;

c) 30 (trinta) dias para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, a par�r da emissão do comprovante da transação;

d) 12 (doze) meses para os serviços de lanternagem e pintura, a par�r da emissão do comprovante da transação.

e) 06 (seis) meses para os serviços e peças u�lizados em serviços de re�fica de bloco e/ou cabeçote de motor, bem como seus
componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de par�da, bomba injetora, turbinas, bomba de direção hidráulica e compressor de ar
condicionado, contados a par�r da emissão do comprovante da transação, ou, ainda, de 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, u�lizando-se como
critério o que ocorrer primeiro.

8.1.25. Durante o prazo de garan�a, sem quaisquer ônus para a Coordenação Regional do Vale do Javari, os estabelecimentos credenciados, às
suas expensas, estão obrigados a:

I - subs�tuir o material defeituoso;

II - corrigir defeitos de fabricação;

III - trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação

8.1.26. A garan�a das peças e dos serviços deverá ser cumprida mesmo após o término ou após rescisão do contrato.

8.1.27.  Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelos estabelecimentos conveniadas pela CONTRATADA, estarão sujeitos à
aceitação pela Coordenação Regional do Vale do Javari, que aferirá se aqueles sa�sfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.
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8.1.28. Na hipótese prevista no subitem anterior os estabelecimentos conveniadas pela CONTRATADA, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem
como providenciar a subs�tuição das peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências
tão logo seja comunicado à CONTRATADA a não aceitação pelo Fiscal do Contrato.

8.1.29. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, u�lizado no atendimento às demandas da
CONTRATANTE não deverá ser superior a 12h (doze horas).

8.1.30. A CONTRATADA se responsabilizará diretamente pela prestação dos serviços de administração e gerenciamento de que trata este Termo
e responderá pela quan�dade, qualidade e cumprimento dos prazos, obedecendo às exigências do Edital e seus anexos.

8.1.31. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da CONTRATADA deverão ser por esta reembolsados, inexis�ndo qualquer
vínculo ou obrigações financeiras entre a CONTRATANTE e tais prestadores de serviço.

8.1.32. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e outros direitos de
terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta
�ver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações
relacionadas com o assunto.

8.1.33.  A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los a terceiros, por quaisquer meios, sem autorização
prévia e por escrito da Administração.

8.1.34.  A execução dos serviços será iniciada com a celebração do Instrumento de Contrato, devendo a mesma cumprir com os prazos
máximos es�pulados para o perfeito funcionamento do sistema e capacitação dos servidores indicados pela ins�tuição para a sua operacionalização.

8.1.35. . A contratação será composta por 2 (dois) itens agrupados em 1 (um) único grupo/lote para não haver prejuízo para o conjunto da
solução, uma vez que o agrupamento em questão se deve por ambos estarem estreitamente relacionados, dado que na prá�ca a taxa será devida
pelos serviços prestados quanto a manutenção.

8.1.36.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta ) meses.

8.1.37.  A Contratada deverá ser responsável pela manutenção dos veículos entregues a contratante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

9.1. A gestão do Contrato ocorrerá conforme os critérios a seguir:

9.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes daSR-28/DFE, por meio de
Gestor/Fiscal devidamente designados para o Contrato, o qual encaminhará para as instâncias internas administra�vas e o Coordenador Regional,
para deliberação quanto as ocorrências conforme o grau aplicado para infração come�da pela empresa, conforme Tabela constante no item 9.1.4.

9.1.2.  Seguir-se-á a tabela quanto às penalidades e ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total dos serviços prestados pela
CONTRATADA.

9.1.3. É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei vigente, bem como siga corretamente
as estabelecidas neste Termo de Referência e avença contratual.

9.1.4. A relação de ocorrências e faixa de ajustes de pagamentos a serem u�lizados como forma de mensuração dos resultados ob�dos na
prestação de serviços de Gerenciamento de Frota são os elencados no instrumento de medição de resultados abaixo:

Item Infração

01

Não cumprimento de prazos: 
neste quesito estão inclusos todos os prazos constantesneste TR, tais como a

apresentação da rede credenciada, capacitação emoperacionalização do sistema,
dentre outros estabelecidos para a perfeita execução dosserviços.

02

Má execução dos serviços: 
está incluso neste quesito todos os serviços relacionados aosistema, em especial o não

dispor de rede credenciada que atenda as localidades deatuação da CR-NOMT,
manutenções que foram efetuadas sem a qualidade mínima paraos serviços e materiais

fornecidos os quais promovem prejuízos e atrasos nocumprimento das missões.
03 Deixar de manter os documentos de habilitação regularizados

 

Nº de Ocorrências Penalidade a ser aplicada
Até 3 ocorrências Advertência Formal
De 3 a 5 ocorrências Advertência no SICAF
De 5 a 7 ocorrências Desconto de 3% sobre o valor total da Nota Fiscal
De 8 ocorrências em
diante

Tramitação para rescisão contratual e impedimento de
licitar junto a IRM

 

9.2. Os itens constantes nas tabelas do IMR acima poderão sofrer alterações durante a execução do contrato, podendo ser excluídos ou
incluídos novos critérios conforme comprovadamente a vigência da avença e execução dos serviços o requerer.

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para execução dos serviços não haverá necessidade da contratada disponibilizar para a contratante materiais, equipamentos,
ferramentas e/ou utensílios.

11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

11.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

11.1.1.  Os valores e quan�dades es�mados são apenas referenciais, podendo haver variação na execução do contrato, no entanto somente
haverá o pagamento do que efe�vamente for u�lizado.
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11.1.2. A CONTRATADA deverá também atender os veículos, que foram adquiridos ao longo da avença, os quais deverão ser cobertos pelo
contrato, inclusive os veículos que forem cedidos, doados e/ou a serviço da ins�tuição por meio de parcerias com os órgãos daAdministração Pública
no cumprimento da missão ins�tucional.

11.1.3. Os veículos efetuadas as manutenções conforme necessidades ins�tucionais, cuja periodicidade será observada mediante relatório
gerencial emi�do pela CONTRATADA.

11.1.4. O início da prestação dos serviços ocorrerá até no máximo o 10º (décimo) dia após a publicação do Contrato, tempo este em que
deverá ser instalado o sistema e disponibilizado o treinamento para o servidor responsável pelo seu gerenciamento junto a SR-28/DFE.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas; 

12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, §
5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.12. Diante dos orçamentos apresentados pela contratada (serviços), a ficalização do contrato poderá realizar pesquisa de preços, podendo
u��lizar como parâmetro as diretrizes estabelecidas pela Instrução Norma�va/SEGES nº73/2020.

12.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento,
pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à
en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

13.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estatudal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.
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13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo.

13.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a
ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

13.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem
que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca,
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

16.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.9.  Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

16.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita
pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
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16.11. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

16.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se
for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

16.13.1. nos termos do art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/93 atualizada, a SR-28/DFE designará um representante para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados;

16.13.2. as decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu fiscal, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes;

16.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável
no que for per�nente à contratação.

16.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação
acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do úl�mo.

18.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

17.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização,com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

17.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002)

17.6.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
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nº 8.666, de 1993.

18.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas
no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;

18.5.2. a data da emissão;

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.5.4. o período de prestação dos serviços;

18.5.5. o valor a pagar; e

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

18.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

18.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei
8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor
público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

(6/100)

______

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

19. REAJUSTE

19.1. Em razão da natureza do objeto da licitação, e pelo fato de que a taxa de administração, os descontos sobre os preços dos itens foram
cotados em percentuais, e peças não caberá reajuste destes.

19.2. Considerando que os serviços efetuados pela rede de credenciados serão pagos/ressarcidos nas quan�dades e qualidade efe�vamente
medidas, diminuídos dos eventuais descontos contratados, os preços desses poderão sofrer variação, de acordo com a sistemá�ca do mercado, sem
que isso importe em reajuste contratual.

19.3. Define-se como fixo e irreajustável os percentuais de desconto propostos pelo vencedor do certame que vier a ser contratado, não
sendo alterados durante a vigência do contrato, a não ser que, mediante negociação, a empresa aceite aumentar o percentual de desconto, o qual
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será promovido por meio de adi�vo

19.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços dos item 2,4 e 5 iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

19.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

19.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

19.7. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

19.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado,
em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou
fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

20.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação
que rege a matéria.

20.4. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

20.5. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

20.6. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do
Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

20.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respec�va reposição no prazo máximo de 05 (cinco.) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

20.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.10. Será considerada ex�nta a garan�a:

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de
garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

20.10.3. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada.

20.10.4. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
b. ensejar o retardamento da execução do objeto;
c. fraudar na execução do contrato;
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d. comportar-se de modo inidôneo; ou
e. cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii. Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administra�va neste Termo de Referência.

21.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar 03
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os serviços contratados, por empregado e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são as apresentadas em edital.
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22.4. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto do grupo.

22.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo es�mado da contratação é  de R$ 155.866,52 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta e seisreais e cinquenta e dois
centavos).

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 133088

Fonte: 0176

Programa de Trabalho: 173763

Elemento de Despesa: 339039

PI:A3220000301

24.1.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas damesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício fi nanceiro.

ANEXO I- ESTUDOS PRELIMINAR (SEI nº 10925751)

 

Anexo II

RELAÇÃO DE VEÍCULOS SR-28/DFE

Nª ORDEM PLACA        MARCA/MODELO COR COMB A N O RENAVAN

1 RRE2A60 TORO/FIAT BRANCO S.10 2020 1228574542
2 RRE2A57 TORO/FIAT BRANCO S.10 2020 1228573864
3 RRE2A59 TORO/FIAT BRANCO S.10 2020 1228574224
4 PRU-8216 MITSUBISHI/L-200 BRANCO S.10 2018 1167890156
5 GMF-8462 MITSUBISHI/L-200 BRANCO S.10 2018 1171279440
6 NDP-5096 HILLY/TOYOTA BRANCO S.10 2014 1029602856
7 JHR-1101 MITSUBISHI/L-200 BRANCO DIESEL 2011 287008444
8 JJU-2541 MITSUBISHI/L-200 BRANCO DIESEL 2010 221886370
9 JFQ-6965 MITSUBISHI/L-200 BRANCO DIESEL 2005 851946801
10 JFP-0485 MITSUBISHI/L-200 BRANCO DIESEL 2003 792927125
11 JGC-5771 RANGER/FORD BRANCO DIESEL 2008 991487443
12 JJE-9271 RANGER/FORD BRANCO DIESEL 2007 953128555
13 JFO-6072 GMC 12.370 BRANCO DIESEL 1996 668578521
14 JHN-7393 VW/COMIL/ENGEVAL VINHO DIESEL 2008 164940685
15 JGC-1571 IVECO BRANCO DIESEL 2008 981158587
16 JFP-1804 FIAT/UNO BRANCO GAS 2004 771083823
17 JJL-1759 FORD/FOCUS PRETO FLEX 2011 475973720
18 JHY-9709 FORD/FIESTA BRANCO FLEX 2011 315382643
19 JGC-0791 PALIO/FIAT BRANCO FLEX 2008 956002935
20 JGC-8571 SIENA/FIAT BRANCO FLEX 2008 122340132
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